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DECRETO Nº 07, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.


DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS A MOVIMENTAREM AS CONTAS CORRENTES E OS ATIVOS FINANCEIROS JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO ARROIO DOS RATOS, JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

Considerando a necessidade de regulamentação e autorização aos servidores efetivos que serão responsáveis pela movimentação bancária do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe acerca da competência da movimentação das contas bancárias que envolvam o Município de Arroio dos Ratos.
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Art. 2º. Ficam autorizadas as assinaturas conjuntas, dos servidores adiante designados para movimentação das contas e dos ativos financeiros de titularidade do Município de Arroio dos Ratos, mantidas junto às instituições financeiras públicas e privadas a saber:

1) GUSTAVO RUIZ ÁVILA, brasileiro, servidor público efetivo sob o cargo de tesoureiro, matrícula nº 2814, portador do RG sob o nº 1071085581;

2) HUGO DE CARVALHO NETO, brasileiro, servidor público efetivo sob o cargo de escriturário, matrícula nº 0111, portador do RG sob o nº 1019452786;

3) ANDRÉIA SOUZA FERREIRA, brasileira, servidora pública no cargo de tesoureira, matrícula nº 3926, portadora do RG sob o nº 2093599609; 
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Art. 3º 3º A movimentação das contas bancárias e dos ativos financeiros de titularidade do Município de Arroio dos Ratos/RS, ocorrerá com a assinatura de um dos servidores designados no artigo 2º e, na falta dos mesmos, com a assinatura do Secretário Municipal da Fazenda, Secretário responsável pela conta bancária, no caso de se tratar de Fundos específicos ou Chefe do Poder Executivo Municipal.
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 Art. 4º4º Todos os documentos das instituições bancárias prestadoras de serviços deverão conter a assinatura conjunta de um dos servidores designados e do Secretário responsável ou Chefe do Poder Executivo Municipal, para que se faça cumprir total legalidade do ato.
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Art. 5º5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário em especial o Decreto nº 028/2020.


Arroio dos Ratos, 8 de janeiro de 2021.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL


JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO
Prefeito Municipal
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